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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de serviços de pintura predial externa nas edificações do Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas
–  IBILCE, da UNESP, câmpus de São José do Rio Preto, compreendendo limpeza técnica, correção de trincas, tratamento e
pintura de superfícies externas e de esquadrias metálicas, bem como o tratamento e a impermeabilização de tijolos aparentes,
conforme tabela abaixo e de acordo com as condições, exigências e especificações estabelecidas neste Termo de Referência,
considerando as subdivisões em itens que compõem o presente instrumento

GRUPO 1 - DEVERÃO SER COTADOS TODOS OS ITENS E QUANTITATIVOS DO GRUPO

  ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNID. DE 
MEDIDA

QTD. TOTAL
VALOR TOTAL 

(R$)

  1

Serviço completo de pintura predial externa,
com  fornecimento de todos os materiais e mão de
obra  necessários, abrangendo hidrojateamento,  correção
de trincas e fissuras, aplicação de fundo preparador, massa
acrílica, tinta acrílica premium,  pintura de esquadrias e
ferragens metálicas com  esmalte sintético, bem como
tratamento e  impermeabilização de tijolos aparentes,
conforme  os requisitos e as edificações especificadas no
item 5.1.3 e seguintes deste Termo de Referência.

13455 m² 32.500 R$ 3.533.333,33

       VALOR TOTAL DO GRUPO (R$):           3.533.333,33  

1.1.1 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições
deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2 Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de
2023.
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1.1.3 O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o disposto no Decreto estadual nº
67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.2 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como serviços comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias corridos, contados do recebimento da nota de empenho, na
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4 O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

 

Subcontratação

1.5 O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.    FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.      A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.
2.2.    O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de
maio de 2023, conforme consta das informações básicas deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

3.    DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
3.1.    A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice
deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.    REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Sustentabilidade
4.1.    Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser observadas as regras atinentes
às melhores práticas de sustentabilidade ambiental.
 

Garantia da contratação
4.2 A garantia exigida será a constante no item específico, constante no edital, atendendo os arts. 96 e seguintes da Lei no 14.133,
de 2021.
4.3. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da contratação, o fornecedor
deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades:

I - Caução em dinheiro. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário em favor do Contratante no Banco do Brasil, em
conta que contemple a correção monetária do valor depositado;
II - Caução em títulos da dívida pública. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério competente;
III - Fiança bancária. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo
827 do Código Civil. Será admitida fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo
Banco Central do Brasil;

IV - Seguro-garantia. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados em
conformidade com a subdivisão posterior, observada a legislação que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste
expressamente da apólice, o fornecedor vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que  o seguro-
garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em conformidade com a subdivisão posterior, observada a
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legislação que rege a matéria;
V - Título de capitalização. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a modalidade instrumento de garantia  custeados por
pagamento único, com resgate pelo valor total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria.

4.3.1. A não prestação da garantia equivale à recusa injustificada de formalização da contratação, caracterizando descumprimento  total da
obrigação assumida e sujeitando o fornecedor vencedor às sanções previstas nas normas pertinentes.

4.4. O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à garantia da contratação.

Vistoria
4.5. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser
contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 08:30 às 11:30 e das 14:00 às 17:30 horas, mediante prévio agendamento através do e-mail: dts.ibilce@unesp.br

4.6. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.
4.7. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando  documento de
identidade civil e documento expedido pelo fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.
4.8. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu representante legal de que conhece o local e as condições da
realização do objeto, ou declaração formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das  condições e peculiaridades da
contratação.
4.9. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições contratuais, tampouco alegar quaisquer  prejuízos ou
reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação de insuficiência de dados ou de informações sobre o local em que será realizado o objeto da contratação.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.    MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de execução
5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Reunião de início: Reunião previamente agendada entre as partes no local dos serviços, a ocorrer em até 02 (dois) dias úteis
contados do recebimento da Nota de Empenho;
5.1.2. Início da execução do objeto: 03 (três) dias úteis contados da reunião de início;

5.1.3. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, frequência e periodicidade de
execução do trabalho:

5.1.3.1 Descrição dos Serviços
Os serviços a serem contratados compreendem o tratamento e a preparação das superfícies, a aplicação de novos
rebocos, a impermeabilização de tijolos aparentes e a execução completa da pintura externa das edificações da
Universidade e pintura das esquadrias metálicas, conforme descrito a seguir:
5.1.3.2 Limpeza das Superfícies
Realização de lavagem de todas as superfícies externas, incluindo fachadas e vidros, por meio da técnica de
hidrojateamento, com o objetivo de remover sujidades, mofos, poeira, fuligem, ferrugem, resíduos e partes soltas dos
rebocos existentes.
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A limpeza das esquadrias como um todo, deverá se feita com solução de água e detergente neutro, com auxílio de
esponja macia. Trilhos e drenos deverão ser limpos e desobstruídos.
Os vidros deverão ser limpos sem uso de produtos abrasivos.
Esquadrias e elementos metálicos previamente, devem ser eliminados todos os vestígios de ferrugem, graxas, gorduras e demais impurezas que
estejam nas superfícies das esquadrias

5.1.3.3 Tratamento de Trincas e Fissuras

O tratamento das patologias em superfícies externas será realizado conforme a abertura das trincas e fissuras, em conformidade com as boas
práticas de engenharia civil e observando as recomendações dos fabricantes dos materiais utilizados:

Trincas com abertura superior a 1,5 mm: deverão ser regularizadas com aplicação de reboco, promovendo a  recomposição da superfície
afetada;
Trincas com abertura entre 0,5 mm e 1,5 mm: deverão ser preenchidas com produto específico, do tipo selatrinca  ou equivalente
tecnicamente comprovado;
Fissuras de até 0,5 mm: deverão ser corrigidas com massa acrílica própria para uso externo, aplicada em camadas finas;
Imperfeições diversas: tratamento com massa acrílica, com secagem completa entre demãos, lixamento e remoção total do pó antes da pintura.

Após o lixamento, será realizada inspeção visual com uso de lanterna ou iluminação dirigida para verificar planicidade e  presença de
imperfeições. Detectadas falhas, deverão ser realizados novos reparos, a critério da fiscalização, até o completo nivelamento da superfície. Todas
as massas utilizadas deverão ser obrigatoriamente de linha premium.

5.1.3.4 Preparação para Pintura
Aplicação de fundo preparador selador hidrorepelente, com a finalidade de uniformizar a absorção das superfícies e promover maior aderência
da tinta. Todas as áreas deverão estar firmes, secas, limpas, isentas de mofo, gordura, sabão,
poeira ou ferrugem. A lavagem com lavadora de alta pressão será obrigatória para garantir a adequada preparação.
5.1.3.5 Pintura de Superfícies Externas
Aplicação de tinta acrílica premium nas cores  para as paredes e para os pilares, emBranco Gelo (#e6eae1) Amarelo Marrocos (#e0820f) 
conformidade com a identidade visual institucional da UNESP, no . A pintura deverá  ser realizada em Prédio Principal no mínimo duas

, respeitando rigorosamente os tempos de secagem recomendados entre elas.demãos
Nos demais prédios, deverão ser mantidas , de modo a preservar a padronizaçãocores equivalentes às já existentes
estética.
As superfícies a serem pintadas nas edificações selecionadas compreendem:

Paredes externas
Pilares e vigas
Lajes e platibandas
Barrados e beirais
Esquadrias Metálicas

5.1.3.6 Pintura de Esquadrias Metálicas

A pintura das esquadrias metálicas internas e externas, incluindo portas e janelas, deverá ser realizada com esmalte sintético premium de alta
durabilidade e resistência às intempéries, aplicado em no mínimo duas demãos, garantindo acabamento uniforme e proteção contra corrosão.
Esquadrias e grades deverão ser feitas aplicação com duas demãos de tinta em esmalte sintético, na cor (a ser definida)
posteriormente. O acabamento deve ser uniforme, liso, sem marcas de bolha ou manchas. As superfícies em madeira devem ser lixadas e isentas
de pó e umidade para aplicação da pintura.
No caso de esquadrias de madeira, deverá ser mantido o padrão de cor e acabamento existente, promovendo a preservação da estética original.
Quando houver danos ou imperfeições, a superfície deverá ser devidamente tratada com massa adequada, antes da pintura a ser realizada.

5.1.3.7 Tratamento e Impermeabilização de Tijolos Aparentes

Nas edificações que possuem tijolos aparentes (Central de Sala de Aula, Pirâmide, Biblioteca, etc), será obrigatória a
execução de:

Limpeza com hidrojateamento, visando à remoção de sujidades, fungos e eflorescências salinas 
Rejuntamento, quando necessário, utilizando argamassa compatível com o material existente, garantindo a estanqueidade das juntas;
Aplicação de resina impermeabilizante incolor, de base acrílica ou siliconada, específica para alvenaria aparente, garantindo proteção contra a
umidade, intempéries e destacamento;
O acabamento deverá preservar a estética natural do tijolo, resultando em superfície homogênea, livre de manchas e com aspecto uniforme.

5.1.3.8 Normas Técnicas Aplicáveis
A execução dos serviços deverá observar as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente:

NBR 13245 – Execução de pintura em edificações – Procedimento
NBR 15348 – Tintas para construção civil – Especificação
NBR 5674 – Manutenção de edificações – Requisitos para o sistema de gestão de manutenção
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NRs 18 e 35 – Segurança na construção civil e em trabalho em altura

5.1.3.9 Materiais, Mão de Obra e Equipamentos
A contratada será responsável por:

Fornecimento de todos os materiais de consumo, equipamentos e ferramentas necessários à execução dos  serviços, incluindo plataformas
elevatórias, andaimes, escadas, lixadeiras, EPIs, lonas e outros itens de apoio;
Todos os materiais deverão ser novos, de primeira linha (linha premium), com alto poder de cobertura, resistência às intempéries e comprovada
durabilidade;
Garantir o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) por todos os colaboradores envolvidos, de forma adequada e conforme legislação
vigente;
Todos os equipamentos de acesso (andaimes, plataformas etc.) deverão atender às normas de segurança vigentes, incluindo NR 18 e NR 35.

5.1.3.10 Limpeza
A limpeza dos locais deverá ocorrer durante e após a execução dos serviços, sendo de responsabilidade da contratada:

A remoção e o descarte adequado de entulhos, detritos e sobras de materiais (como latas de tinta, gesso, plásticos  etc.), com utilização de
caçambas licenciadas pela Prefeitura;
A proteção de mobiliário e superfícies sensíveis com lonas ou plásticos, evitando respingos e danos durante a execução;
Ao término da obra, a limpeza completa de todas as áreas afetadas, incluindo pisos, paredes, tetos, janelas, portas, vidros, móveis e calçadas, de
forma a restituir o ambiente ao seu estado original.

5.1.3.11 Obrigações da Contratada

Isolamento e sinalização adequada das áreas de trabalho, garantindo a segurança dos usuários do câmpus.
Preservação da identidade visual da UNESP, com manutenção dos padrões de cores, acabamento e  características originais das fachadas e
elementos arquitetônicos;
Proteção adequada dos pisos, mobiliários, equipamentos e demais superfícies existentes nas áreas internas,  utilizando materiais apropriados
(lona, papel kraft, fita crepe, plástico bolha, entre outros), de forma a evitar danos durante a execução dos serviços;
Remoção e reinstalação de móveis, persianas, cortinas e demais itens que impeçam a correta realização  dos  serviços de pintura,
responsabilizando-se pela integridade dos mesmos durante todo o processo.

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços: Execução em até 180 (cento e oitenta) dias corridos;

Local e horário da prestação dos serviços
5.2. Os serviços serão executados nas edificações especificadas abaixo, pertencentes ao Instituto de Biociências, Letras e Ciências Exatas – IBILCE
/UNESP, localizado na Rua Cristóvão Colombo, no 2265, Jardim Nazareth, São José do Rio Preto/SP – CEP 15054-000.

No do Prédio NOME DOS PRÉDIOS Metragem (m2)

1 Guarita 55

2 Salas Ambientes 330

3 UNATI 231

8 Central de Laboratórios – Pav. Superior e Térreo 4400

17 Laboratório de Hemoglobina 198

18 Refeitório dos Funcionários 154

19 Prédio da Área Operacional 1182,50

25 Laboratório de Estudos Genômicos 1485

26 Departamento de Física – Pav. Superior e Térreo 3300

28 Diretoria Técnica de Informática 275

31 Departamento de Engenharia e Tecnologia de Alimentos 2 880

32 Departamento de Engenharia e Tecnologia de Alimentos 3 880

34 Laboratório de Fitovirologia 264

35 Laboratório de Morfologia Molecular e Citogenética 385

38 Central de Salas de Aulas e Auditórios 1221

39 Biblioteca 825

40 Prédio Central – Pav. Superior e Térreo 13200

42 Laboratório de Microscopia 275

46 Caixa D’água Elevada 137,50

47 Laboratório de Acarologia e Ictiologia 660

49 Laboratório BIOEN 495
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52 Centro Multiusuário de Inovação Biomolecular 1650

TOTAL ÁREA:       32.500        

5.3. Horários e dias para prestação de serviço: de segunda a sexta-feira em horário comercial. Horários e dias diferentes destes poderão ser aprovados
desde que expressamente autorizado pelos fiscais responsáveis pela contratação.
5.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: 08:00 às 17:00.

Materiais a serem disponibilizados
5.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar, os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios  necessários, nas
quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
Especificação da garantia do serviço
5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
Procedimentos de transição e finalização do contrato
5.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.    MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1.    O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
6.2.      Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
6.3.      As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4.    O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5.      Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
 

Preposto
6.6.      O Contratado designará formalmente o seu preposto, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os
poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.7.    O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto do Contratado, hipótese em
que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.
 

Fiscalização
6.8.    A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto(s)
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
Fiscalização Técnica
6.9.    O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.10.    O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art.
117, § 1º e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
6.11.    O fiscal técnico realizará, em conformidade com cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços executados e aprovará a
planilha de medição emitida pelo Contratado (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso III).
6.12.    O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da
execução do objeto (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV). 
6.13.      O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133,
de 2021, art. 117, § 2º).
6.14.      No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
 

Fiscalização Administrativa
6.15.    O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho,
o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, incisos II e III).
6.16.    Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução
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do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, inciso IV).
6.17.    Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras
normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da
Lei nº 14.133, de 2021.
 

Gestor do Contrato
6.18.    O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).
6.19.    O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa
e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso IX). 
6.20.      O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI). 
6.21.      O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com
competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VIII). 
6.22.    O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto estadual nº 68.220,
de 2023, art. 16, inciso VII e parágrafo único). 
6.23.    O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.    CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
Do recebimento
7.1.    Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelo(s) fiscal(is) técnico e administrativo, mediante termo
(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, I, ‘a’, da Lei nº 14.133, de
2021 e arts. 17, X, e 18, VI, do Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.2.      O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do Contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga.
7.3.      O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o
cumprimento das exigências de caráter técnico (Art. 17, X, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.4.    O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove
o cumprimento das exigências de caráter administrativo (Art. 18, VI, Decreto estadual nº 68.220, de 2023).
7.5.    O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo.
7.6.      Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a
serem pagos ao Contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
7.6.1.    Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser
feito, com a entrega do último.
7.6.2.    O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas
no Recebimento Provisório.
7.6.3.      A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021).
7.6.4.    Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.
7.7.      Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão
acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
7.8.      Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou
comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
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7.8.1.    Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, inciso VI);
7.8.2.    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando ao Contratado, por
escrito, as respectivas correções;
7.8.3.      Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas;
7.8.4.    Comunicar ao Contratado para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; e
7.8.5.      Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.9.    No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela incontroversa,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.
7.10.      Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
7.11.      O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
 

Liquidação
7.12.    Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.13.      Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão;
c)    os dados do contrato e do órgão contratante;
d)    o período respectivo de execução do contrato;
e)    o valor a pagar; e
f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.14.      Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao Contratante.
7.15.    A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio
de consulta on-line ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.16.    A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 c/c
Decreto estadual nº 67.608, de 2023).
7.17.    Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado
uma vez, por igual período, a critério do Contratante.
7.18.      Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.19.     Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.
7.20.      Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 
 

Prazo de pagamento
7.21.      O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, inciso II, do Decreto
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estadual nº 67.608, de 2023.
7.22.    No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação
aplicável (art. 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o art. 1º do Decreto estadual nº 32.117, de 1990), bem como
incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, em relação ao atraso verificado.
 

Forma de pagamento
7.23.    O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado no
Banco do Brasil S/A.
7.23.1.      Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião
da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros
estão suspensos, nos termos do art. 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.
7.24.    Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.25.      O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.
7.25.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização
do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.26.      O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

8.    FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.      O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO
 

Regime de execução
8.2.    O regime de execução do contrato será de empreitada por preço global..
 

Exigências de habilitação
8.3.     Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:
 

Habilitação jurídica
8.4.    Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.5.      Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
8.6.      Sociedade empresária: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.7.      Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020;
8.8.      Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;
8.9.      Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
8.10.    Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais
administradores; e registro perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971;
8.11.    Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
8.12.    Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.13.    Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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8.14.      Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.15.    Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.16.    Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;
8.17.      Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.18.    Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025, quanto ao Imposto
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços 
de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.19.    Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida
regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.20.      O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

Qualificação Econômico-Financeira
8.21.      Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate de sociedade
simples; 
8.22.      Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou
sociedade empresária;

8.22.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o acolhimento do plano de
recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso;

Qualificação Técnica
8.23. Deverá constar no registro da empresa, no mínimo, um responsável técnico cujas atribuições técnicas sejam compatíveis com os
serviços contratados;
8.24. Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado/certidão/declaração, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que atestem a execução satisfatória de serviços de pintura predial externa de acordo com a descrição detalhada, conforme consta
no item 5.1.3 neste termo de referência, em área mínima de 13.000m², o que corresponde a 40% da área total prevista nesta contratação.
8.25. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.26. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e
local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
8.27. Independentemente da realização de vistoria prévia no local de execução, o licitante deverá apresentar, sob pena de
inabilitação,  Declaração de Conhecimento das Condições do Serviço, atestando que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado. A Administração assegura aos interessados o direito de realizar vistoria prévia, caso desejem
complementar esse conhecimento.

8.27.1. O licitante que optar pela realização da vistoria prévia deverá agendá-la com antecedência, de segunda a sexta-feira,
das  9h às 17h, por meio do e-mail dts.ibilce@unesp.br, devendo assegurar que o horário solicitado não coincida com o de
outros licitantes.
8.27.2. A vistoria prévia, embora facultativa, é recomendada. Caso o licitante opte por não realizá-la, a declaração de que trata
o item 8.29 deverá ser assinada por seu responsável técnico, confirmando o conhecimento pleno das condições e peculiaridades
do serviço.

8.28. A contratada deverá manter equipe técnica devidamente treinada, habilitada e dimensionada para atender à demanda dos
serviços contratados.

Outras comprovações
8.29.    Declaração subscrita por representante legal do licitante, atestando que:

a)      cumpre as normas relativas à saúde e segurança no trabalho, nos termos do art. 117, parágrafo único, da Constituição
Estadual;
b)    atenderá, na data da contratação, ao disposto no art. 5º-C e se compromete a não disponibilizar empregado que incorra na
vedação prevista no art. 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso;

8.30.    Tratando-se de consórcio:
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8.30.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, o qual
deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos:
a)   Designação do consórcio e sua composição;
b)   Finalidade do consórcio;
c)   Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência contratual;
d)   Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os consorciados;
e)   Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações específicas;
f)     Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo consórcio, tanto na fase de
licitação quanto na de execução do contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao
objeto da contratação;
g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que deverá ter poderes para receber citação,
interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e praticar todos os demais atos necessários à participação na licitação e
execução do objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração;
h)  Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua composição modificada sem a prévia e expressa
anuência do Contratante até o integral cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio,
definido na alínea “c” desta subdivisão;
8.30.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a constituição e o registro do
consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição;
8.30.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a habilitação jurídica e habilitação fiscal, social
e trabalhista, e a certidão negativa de falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação
técnica, quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do art. 15 da Lei nº 14.133, de 2021;
8.30.4.  A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do consórcio.

8.31.  Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no
art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.31.1.  A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de
1971;
8.31.2.    A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
8.31.3.    Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
8.31.4.      Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa
assembleia;
8.31.5.    Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
8.31.6.      A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;
8.31.7.    Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre
os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às
subdivisões anteriores.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.    ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1.   O valor estimado total da contratação é de R$3.533.333,33 (três milhões, quinhentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e
três centavos, conforme custos unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do
disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de agosto de 2023.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.    ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1.    As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.
10.2.    No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 102324 – UNESP - Campus de São José do Rio Preto;
II) Fonte de Recursos: Recursos Próprios – Administração indireta e do Tesouro do Estado;
III) Programa de Trabalho: 12.364.4807.5304 - Ensino de Graduação nas Universidades Estaduais;
IV) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.79 – Conservação e Manutenção de Imóveis
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São José do Rio Preto, 11 de junho de 2026

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DOUGLAS HENRIQUE MARANGONI FROTA PINTO
Diretor Técnico de Serviços

 

 

 

 

 

 

JOSE CARLOS FAUSTINO
Assistente Administrativo II

 

 

 

 

 

 

NATALIA CRISTINA ANTUNES GABRIEL
Assessor Administrativo II (Substituto)

 Assinou eletronicamente em 01/07/2026 às 13:58:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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